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Albufeira
MUNICIPIO
CAMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA

ALTERACOES E ADITAMENTOS AO REGULAMENTO DE
CEMITERIOS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA

Sugerem-se as seguintes alteracbes e aditamentos ao Regulamento de
Cemitérios Municipais de Albufeira:

Artigo 6.°
(mesma epigrafe)
1. Os cemitérios municipais funcionam todos os dias das 9H00’ as 17H00’,
salvo 0 constante no nimero seguinte.
2. O cemitério sito na Rua Sir Cliff Richard, freguesia e municipio de
Albufeira, funciona todos os dias das 8H00" as 14H00’.
3. (anterior nimero 2)
4. (anterior numero 3)

Artigo 15.°
(mesma epigrafe)

1. (mesma redaccéo)
2. (mesma redaccéo)
3. (mesma redaccéo)
4. (mesma redaccao)
5. Em momento prévio a inumacao, deverao ser apresentados ao encarregado
do cemitério os seguintes documentos:

a) Requerimento de inumacao;

b) Boletim ou assento de 6bito;

c) Codpia do cartdo de cidadao/ bilhete de identidade e do cartdo de

identificacao fiscal do requerente da inumacao;
d) Nome, numero de identificacdo fiscal, morada e contacto telefénico
da agéncia funeraria.

6. Aos fins-de-semana, feriados, e nos dias Uteis apds a 15H00’, o0 pagamento
das taxas devidas pelo servico de inumacdo devera ser efectuado por
transferéncia bancéria.
7. Nenhum servigo de inumacéo sera realizado sem que a agéncia funeraria dé
conhecimento da sua pretensdo ao responsavel pelo cemitério com uma
antecedéncia minima de 12 horas.
8. As salas de velorio e a capela dos cemitérios estdo sujeitas a reserva, com a
antecedéncia constante no niumero anterior.




N =

1.
2.

Artigo 20.°

(Organizacéo e limpeza do espaco)
(mesma redaccao)
(mesma redaccao)
Os requerentes da inumacdo ficardo responsaveis pela limpeza e
conservacao das sepulturas.
Os requerentes da inumacao serdo avisados da necessidade da limpeza
e obras através de carta registada com aviso de recepc¢do, sendo-lhes
concedido o prazo de dez dias Uteis para o inicio das mesmas, nao
devendo o prazo de execucdo ultrapassar os cinco dias Uteis.
Em face de circunstancias especiais, devidamente comprovadas, podera
0 Presidente da Camara Municipal, ou o Vereador com competéncia
delegada, prorrogar os prazos previstos no nimero anterior.
Em caso de urgéncia, ou quando ndo sejam respeitados 0s prazos
previstos no numero 4 deste artigo, pode a Camara Municipal efectuar
as obras, a expensas dos requerentes da inumacao.

Artigo 38.°
(Prazos e responsabilidade)
(mesma redaccéao)
(mesma redaccéao)

3. A abertura das sepulturas para exumacao e efectuada pelos servigos do
cemitério.

Em caso algum a Camara Municipal serd responsavel por danos
decorrentes da abertura das sepulturas.

4.

1.

Artigo 85.°
(mesma epigrafe)

Constitui contra-ordenacao punivel com coima de €249,40 a €3.740,98, a
violacdo das seguintes normas do Decreto-Lei n.°411/98, de 30 de
Dezembro, com as alteragdes subsequentes:

A) (mesma redacc¢éao)

B) (mesma redaccéao)

C) (mesma redacgéo)

D) (mesma redaccéo)

E) (mesma redaccéo)

F) (mesma redaccéo)

G) (mesma redaccéo)

H) (mesma redaccéo)

I) (mesma redaccéo)

J) (mesma redacc¢éo)

K) (mesma redacc¢éao)

L) (mesma redaccéao)

M)(mesma redaccéao)

N) (mesma redaccao)

O) (mesma redacgéo)



P) (mesma redaccéo)
Q) (mesma redaccéo)

2. Constitui contra-ordenacdo punivel com coima minima de €99,76 e
méaxima de €1.246,99, a violacdo das seguintes normas do Decreto-Lei
n.°411/98, de 30 de Dezembro, com as alteracdes subsequentes:

A) (mesma redaccéao)

B) (mesma redaccéao)

C) (mesma redacgéo)

D) (mesma redaccéao)
3. (mesma redaccéo)



